


Principais Problemas 

• Trâmite confuso de licitação (coleta de preços) 

 

• Não permite “Técnica e Preço” 

 

• Não permite compartilhar “contratações com 
recursos de cobrança estadual” 

 

 



Estratégia 



Art. 7º ... 

 VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu 
representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência 
dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame; 

VII – aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, entregarão 
envelopes distintos contendo os documentos de habilitação da 
empresa e a proposta de preços; 

VIII – proceder-se-á a imediata abertura de envelope com a proposta de 
preços e sua análise; 

IX – no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
vencedor; 

X – não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no 
caput, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 
três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos; 

XI – para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 
critério de menor preço, observados os prazos máximos para 
fornecimento e as especificações técnicas definidos no Ato 
Convocatório; 

... 

 

 



Art. 7º ... 

 ... 

XII – encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, proceder-se-
á à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do 
concorrente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no Ato Convocatório; 

XIII – a habilitação far-se-á com a verificação de que o concorrente 
atende às exigências do Ato Convocatório quanto à habilitação jurídica, 
técnica, econômico-financeira e fiscal; 

XIV -  verificado o atendimento das exigências fixadas no Ato 
Convocatório, o concorrente será declarado vencedor; 

XV – se o concorrente que apresentou a melhor proposta desatender às 
exigências habilitatórias examinar-se-ão as ofertas subseqüentes 
quanto à habilitação, na ordem de classificação, sucessivamente, até a 
apuração daquela que atenda ao Ato Convocatório, sendo esta 
concorrente declarada vencedora; 

XVI – declarado o vencedor, qualquer concorrente poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de cinco dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais concorrentes, desde logo, intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

... 

 

 



Redação Consolidada 



Art. 7º ... 

 VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu 
representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência 
dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame; 

VII – xxxxxxxx; 

VIII – xxxxxxxx; 

IX – xxxxxxxx; 

X – xxxxxxxx; 

XI – xxxxxxxx; 

XII – xxxxxxxx; 

XIII – xxxxxxxx; 

XIV -  verificado o atendimento das exigências fixadas no Ato 
Convocatório, o concorrente será declarado vencedor; 

XV – se o concorrente que apresentou a melhor proposta desatender às 
exigências habilitatórias examinar-se-ão as ofertas subseqüentes 
quanto à habilitação, na ordem de classificação, sucessivamente, até a 
apuração daquela que atenda ao Ato Convocatório, sendo esta 
concorrente declarada vencedora; 

..... 

 

 



Art. 7º ... 

... 

XVI – declarado o vencedor, qualquer concorrente poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de cinco dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais concorrentes, desde logo, intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

XVII – o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

XVIII – a falta de manifestação imediata e motivada do concorrente 
implicará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
do Processo Seletivo ao vencedor; 

XIX – homologado o Processo Seletivo pela autoridade competente, o 
adjudicatário será convocado para assinar o Contrato no prazo definido 
em Ato Convocatório; 

XX – se o vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XV 
bem como, ao desistente, as penalidades definidas no respectivo Ato 
Convocatório; 

... 

 

 



... 

Art. 16 No julgamento das propostas serão considerados, exclusivamente, 
os critérios objetivos previstos no Ato Convocatório. 

Parágrafo Único. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero. 

... 

 

 



 

 

Obrigado. 

 

 

 


